INDICAÇÃO Nº 
679
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que sejam adotadas providências junto aos órgãos responsáveis, a fim de destinar uma “Motoniveladora do Tipo Patrol” para o Município de Jambeiro.

JUSTIFICATIVA

O Município de Jambeiro está localizado na microrregião do Alto do Paraíba, num dos segmentos da Serra do Mar. Sua área total é de 183,758 km2. Jambeiro limita-se com os municípios de São José dos Campos, Caçapava, Redenção da Serra, Paraibuna, Santa Branca e Jacareí. Parte do Município é banhada pela represa de Santa Branca, formada pelas águas dos Rios Paraibuna e Paraitinga. A sede do Município é cortada pelo rio Capivari (afluente do rio Paraíba) que nasce no perímetro urbano, formado pela junção dos ribeirões Jambeiro e dos Francos, que passam pela cidade. O município também é banhado pelo rio Piraí (afluente do rio Capivari), pelo riacho da Serra (afluente) do ribeirão Jambeiro e pelos ribeirões Tapanhão e Taperão. Sua topografia é bastante acidentada.


A maioria da extensão do município é de estradas rurais e grande parte de seus alunos mora em bairros rurais afastados do perímetro urbano e utiliza as estradas para terem acesso a rede de ensino do município.Com as constantes chuvas que vem atingindo a região, neste período do ano, as estradas tornam-se intransitáveis e o cascalho jogado nas mesmas são arrastados pelas chuvas, assoreando os rios, córregos e represas ali existentes.



Desta forma o município precisa de uma Máquina Motoniveladora, Tipo Patrol, para auxiliar na recuperação das estradas rurais, que estão em condições precárias, dificultando o acesso da população. Cabe ressaltar a necessidade do município em oferecer a sua população condições de acessibilidade para atender, além dos estudantes da zona rural, os enfermos que necessitam de atendimentos de urgência/emergência ou de medicamentos, bem como a população em geral, para aquisição de alimentos e bens de consumo no comércio local.   

Sendo que o Município de Jambeiro é tipicamente rural, com inúmeras estradas de terra batida, torna-se imprescindível que as estradas estejam em constante manutenção, mostrando-se emergencial a solicitação de suas autoridades neste sentido, cujo atendimento irá contribuir para o desenvolvimento de toda a região.

Tal expediente, sem dúvida, estará revestido do maior interesse social na medida em que trará inegáveis benefícios à população jambeirense.

Sala das Sessões, em

Deputado Paulo Sergio - PV
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